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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS PONTES E LACEROA - FRONTEIRA OESTE

.~§I INSTITUTO FEDERAL
•• Mato Grosso
liiilli Campus Pontes e Lacerda
~ ~ Fronteira Oeste

PORTARIA N° 138, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

o DIRETOR GERAL DO CAMPUS PONTES E LACERDA - FRONTEIRA OESTE DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso

de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT n° 865 de 19.04.2017;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o servidor SCHAMPIERRI MIRANDA, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 2107488, CNH n° 05435747009,

categoria AS, com data de validade até 08/01/2022, a conduzir o Veículo Oficial do

Campus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste, Renault Duster, Placa QSA 4780, entre os

dias 10 e 16/09/2017.

11 - Cientifique-se e cumpra-se.
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